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LEI N6,1;212, DE 26 DE
0

FEVEREmo DE 1~987. 

' Autoriza o Poder Executivo Municipal. a oele-
• brar Convenio com a Searetaria de Eaqdo doe 

NegÓoios da F.duoa.çâo, objetivando a implant.,1 

gãode Desenvolvimento do Programa de Forma-/ 

oão e Integraoâo da Criança ( PROFIO ) , 

MIGUEL J<Bi CHADDAD m. , Prefeito Muni cipal de Uohoa, F.etado d.e são/ 
Paulo, usando de suas at ribuições l egais, 

Faço saber que, a O-amara Municipal aprovou e eu promulgo a seguinte/ 
Leia 

AR'l1IGO l " . - F1oa o Poder Executivo Aun101pa.1 
• ffl , autotizado a cel ebrar Oonvenio com a Secretaria de Estado dos "•gooioa 

da Educação, objetivando a implantação de Desenvolvimento d.o Programa. 

de For!Jl&9ão • Integr&9ão da Crianoa, JROFIO, neate MunioÍpio de Uohoa,-/ 
Eatado de são Paulo. 

ARTIGO 2t. - Esta Lei entrará vigor na data/ 
de sua publicação, revogadas as diapoeiçÕea em cont rári o. 

MIGUEL JOS · CHADDAD DR. 

F.REF'EIT0 '·IUN.i CIPAL 

Regist rado no l ivro de Leis e, em seguida pu,­

blioado por afixação no local de costume e pel a Imprensa Looal, 

Vera 1~ 

Seoretà.ria da Prefeitura. 



• 
PREFEITURA MUNICIPAL DE UCHOA 

RUA DR. FERNANDO COSTA N.o 307 - CEP 15.890 - FONE: (0172) 86-1219 - UCHOA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Artigo 21. - Beta Lei entrar, em •iaor na 4ata de 11Ua 

;pllblioagio, revogada• u diepoeigõee em oontrhio. 
Prefeitura Jlunioipal de Uoboa, aoa 26 diu do mêe de 

fevereiro do ano de 1.987. 

DR. MIGUEL .ros:t CHADDAD 
PRE!'.EITO WNICIP.U. 

BeBi•trado no livro de Lei• e, em ••~ida ;pllblioa4o -
por atizagio no local 4e ooatume • pela Imprenea local. 

VERA LUIZA B"ERE'l'T A SECO 
SECHE'l'ÃRIA DA PREl"X!TURA 


